
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Clodoaldo Magalhães – PV/PE

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº /2024
(Do Sr. Clodoaldo Magalhães)

Requer a realização de Audiência
Pública para debater o PL
2583/2020 que “Institui a
Estratégia Nacional de Saúde
objetivando estabelecer uma
estratégia nacional para incentivo
às indústrias nacionais que
produzam itens essenciais ao
sistema de saúde nacional, bem
como a pesquisa e
desenvolvimento de produtos,
insumos, medicamentos e
materiais, com vistas a dar
autonomia ao nosso país quanto a
produção destes itens.”

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II, da Constituição Federal, bem como

o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que,

ouvido o plenário desta Comissão, Vossa Excelência se digne a adotar as *C
D2
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providências necessárias para a realização de Audiência Pública para debater o

PL 2583/2020 que “Institui a Estratégia Nacional de Saúde objetivando

estabelecer uma estratégia nacional para incentivo às indústrias nacionais que

produzam itens essenciais ao sistema de saúde nacional, bem como a pesquisa e

desenvolvimento de produtos, insumos, medicamentos e materiais, com vistas a

dar autonomia ao nosso país quanto a produção destes itens.”

Para tanto, solicito que sejam convidadas a participar da audiência

pública, aqui em voga, as seguintes autoridades:

1. Uallace Moreira Lima - Secretário de

Desenvolvimento Industrial, Inovação Comércio e

Serviços do Ministério do Desenvolvimento da

Indústria, Comércio e Serviços

2. Carlos Augusto Grabrois Gadelha – Secretário(a) de

Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos

em Saúde - Ministério da Saúde

3. Jamir Dargil Jr – Presidente da Associação Brasileira

da Indústria de Dispositivos Médicos – ABIMO

4. Hissham Hamida – Presidente do Conselho Nacional

dos Secretários Municipais de Saúde

5. Mirocles Campos Véras Neto – Confederação das

Misericórdias do Brasil

6. Reginaldo Arcuri – Presidente do Grupo Farma Brasil

JUSTIFICAÇÃO

A presente audiência pública tem como objetivo debater a importância da

Estratégia Nacional de Saúde para a autonomia nacional na produção de

insumos e equipamentos médico-hospitalares, bem como avaliar os impactos do *C
D2

45
32

90
74

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clodoaldo Magalhães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245329074000

RE
Q

 n
.6

7/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
04

/2
02

4 
15

:3
6:

50
.2

13
 - 

CS
AU

DE



PL nº 2583/2020 na pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico em

saúde no Brasil.

Ademais, pretende também discutir os mecanismos de incentivo e apoio

às Empresas Estratégicas de Saúde, conforme estabelecido no projeto de lei, ao

promover um diálogo entre o poder público, a sociedade civil, especialistas na

área de saúde, representantes da indústria nacional e demais stakeholders sobre

as diretrizes e objetivos propostos pelo projeto de lei.

A pandemia do coronavírus evidenciou a importância da soberania e

autonomia nacional na produção de insumos médico-hospitalares. A

dependência externa enfrentada durante a crise sanitária ressalta a necessidade

urgente de fortalecer a capacidade produtiva nacional, a pesquisa e o

desenvolvimento tecnológico na área da saúde. O PL nº 2583/2020 representa

um passo significativo nessa direção, promovendo a segurança sanitária e

contribuindo para o desenvolvimento econômico e tecnológico do país.

Diante do exposto, solicito a esta Comissão que delibere favoravelmente

pela realização desta audiência pública, considerando sua relevância para o

fortalecimento do sistema de saúde nacional e para a soberania do país na área

da saúde.

Sala das Sessões, em de de 2024

DEPUTADO CLODOALDOMAGALHÃES
PV/PE
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